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GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI MUNICIPAL  Nº, 339/2006 

DE  20  DE  FEVEREIRO DE  2006. 

 

SÚMULA: “Regulamenta a cobrança de Taxa de 

Limpeza Pública, e dá outras providências” 

 

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA, 

Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

Artigo 1º -  Regulamenta a cobrança da Taxa de limpeza pública e outros serviços municipais de 

limpeza das vias e logradouros públicos e particulares. 

 

Artigo 2º - O custo despendido com a atividade da remoção e coleta de lixo será cobrado 

proporcionalmente entre os imóveis situados em locais em que se dê a atuação da 

Prefeitura Municipal, considerando-se para fins de incidência mínima as seguintes 

características: 

I  - Imóveis residenciais :.......................................25,00 Reais 

II – Imóveis comerciais:........................................50,00 Reais 

  

Artigo 3º -  As remoções de lixos que excederem a  1 m³ ( um metro cúbico ) ao dia serão custeados 

mediante o pagamento de taxa adicional, recolhido na tesouraria da Prefeitura 

Municipal.      

 

Artigo 4º -  A remoção de resíduos de fábricas e oficinas, ou entulhos provenientes de construções, 

os restos de materiais excrementícios, as palhas e outros resíduos de indústria e 

estabelecimentos comerciais, bem como a terra, folhas e galhos de jardins e quintais 

particulares, serão removidos pela Prefeitura mediante pagamento de taxa no valor de 

R$ 40.00 (quarenta reais) por cada viagem removida.  

 

 

Artigo 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Carlinda 20 de fevereiro de 2006. 

 

 

 

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 

 


